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SUMÁRIO 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO TURISMO 
E CULTURA 

Portaria 0 2. 451193: 
Autoriza uma transferência e reforço de verbas no orçamento 
inerente à Secretaria Regional do Turismo e Cultura. 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS EDEEDUCAÇÃO 
Portaria 0 2. 452/93: 

Autoriza uma transferência e reforço de verbas no orçamento 
inerente à Secretaria Regional de Educação. 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E 
DO TURISMO E CULTURA 

PORTARIA N2. 451/93 

Considerando que, paraefectuar o pagamento de diversas 
despesas do âmbito da Secretaria Regional do Turismo e 
Cultura, durante o ano de 1993, torna-se necessário proceder à 
transferência da verba de 8 300 000$00, conforme o mapa 

anexo a esta Portaria; 

Manda o Governo Regional da Madeira, pelos 
Secretários Regionais das Finanças e do Turismo e Cultura, ao 
abrigo do nº. I do artigo 13º. do Decreto Legislativo Regional 
nº.4/93/M, de 26.ABR, e do Decreto-Lei nº.46/84, de 04.FEV, 
autorizar o seguinte: 

1º. Que se proceda à transferência e reforço de verba, no 
montante de 8300000$00 (oito milhões e trezentos 
mil escudos), de acordo com o mapa anexo que faz parte 
integrante desta Portaria. 

2º. Esta Portaria entra em vigor em 30 de Dezembro de 
1993. 

Secretarias Regionais das Finanças e do Turismo e Cultura. 

Assinada em 30 de Dezembro de 1993. 

o SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, José 
Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO TURISMO E 
CULTURA, João Carlos Nunes Abreu 
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06 - SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO E 
CULTURA 

INVESTIMENTOS DO PLANO 
Animação e acontecimentos especiais 
Festa elo Carnaval 
Aquisição de bens e serviços correntes 
Aquisição de serviços 
Outros serviços 
Festas elo Fim ele Ano 
Aquisição de bens e serviços correntes 
Aquisição ele serviços 
Outros serviços 
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I SÉRIE. NÚ~lEfW 1,12· S 

SECRETARIA REC;IONAL DAS FINAN<;AS E DE 
1~IJUCA<;Ao 

Portaria 11'.452/93 

Considerando que para proceder durante o ano de IlJlJ3, ao 
pagamento de despesas incluídas lia Secretaria Regional de 
Educação, torna-se necessário proceder :1 transferência da 
impost:lncia de 35J(Xl.OOO$(Xl (trintaecinco milhõese trezentos 
mil escudos), constantes do mapa anexo; 

Manda o Governo Regional da Madeira, ao abrigo do 
disposto no Doe-Lei 1I~,46/X4, de 4 de Fevereiro. pelo Secretário 
Regional das Finanças e Secretário Regional de Educação, o 

seguinte: 

I - Que se proceda :1 transferência para reforço de verba no 
mont.uuc de trinta e cinco milhões e trezentos mil escudos, de 
acordo com o mapa anexo e que faz parte integrante desta 
Portaria . 

2 - Esta Portaria entra em vigor no dia 4 de Outubro de IlJlJl 

Assinada em4 de Outubro de ll)lJ3 

O Secretário REgional das Finanças. José Paulo Balista 
Fonles, 

O Secretário Regional de Educação, Francisco Miguel 
Azinliais Abreu dos Santos. 
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Preço deste número: 20$00 

ASSINATURAS "O Preço dos anúncios é de 115S00a "Toda a correspondência rclativ« a 
linha. acrescido do respectivo IVA. 

anúncios e a assin.uurus do Jornal Corroleta (Ano) 7 561$00 ... 3 7B~00
 
Coda Série 2504$00 1 252$00
 dependendo a sua publicação do 

Oficial deve ser dirigida Secretariaà p:lgalllenlU antecipado a efectuar na 

-Geral da Presidência do Governo Sccrctarin-Gcral da Presidência do 
1\','IlJH'IWÇ, c SlIpll'IIIl'lIlu'Õ • l'n'«;(I por p:í~ln:l Io~on 
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